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DECRETO
DECRETO Nº 3109 DE 04 DE MARÇO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, usando de suas 
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a substituição de endereço entre as unidades escolares da 
Rede Municipal de Ensino: Escola Municipal Simão da Motta e Escola Municipal Vila 
Olímpia, a partir do ano letivo de 2026.

Art. 2º - A Escola Municipal Simão da Motta passará a funcionar no endereço Rua 
Ceres, nº 300, bairro Vila Olímpia, Guapimirim.

Art. 3º - A Escola Municipal Vila Olímpia passará a funcionar no endereço Rua Urano, 
nº 44, bairro Vila Olímpia, Guapimirim.

Art. 4º - A alteração de que trata este Decreto não implicará prejuízo às atividades 
pedagógicas, administrativas e ao regular funcionamento das unidades escolares.

Art. 5º - Compete à Secretaria Municipal de Educação adotar as providências admi-
nistrativas necessárias à atualização dos registros, documentos oficiais, sistemas e 
demais atos correlatos.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroati-
vos ao início do ano letivo de 2026.

Guapimirim, 04 março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE ENDEREÇO 
ENTRE UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE GUAPIMIRIM.

EXTRATO
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

PROCESSO Nº 136/2025 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 6643/2024 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, 
e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

OBJETO: Reajuste de preço em razão de aumento do quantitativo e prorrogação da vigência do 
Contrato nº 19/2025, a partir do dia 09 de janeiro de 2026, nos termos previstos em sua 
cláusula sexta.  

VALOR: O valor total será de R$ 201.873,00 (duzentos e um mil, oitocentos e setenta e três 
reais). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

Item DESCRIÇÃO 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 
Estimada 

Mensal 

Quantidade 
Estimada 

Anual 

VALOR 
UNITÁRIO 

Taxa de 
administração 

VALOR TOTAL 
12 MESES 

1 GASOLINA 
COMUM LITROS 750 9000 R$ 5,77 (-)5,01% cinco

inteiros e um 
milésimo por 

centavos 
negativos 

R$ 51.930,00 

2 DIESEL 
S-10 LITROS 2.068,75 24.825 R$ 6,04 R$ 149.943,00 

TOTAL: R$ 201.873,00 (Duzentos e um mil oitocentos e setenta e três reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026 

ORDENADOR DE DESPESAS: Rodrigo Freire Carlos 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 08 de janeiro de 2026. 

RODRIGO FREIRE CARLOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

PORTARIA Nº 128 DE 04 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento do Servidor às fls. 03 e o informativo às fls. 19 do 
processo administrativo de n° 123/2025.

RESOLVE: 
Tornar público que o Sr. DIOGO MENDES DE SOUZA FERREIRA, Servidor Efetivo sob 
a matrícula nº 115983-11, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito do Município de Guapimirim-RJ, des-
cansou a sua Licença Prêmio (Decênio de 2015 a 2025) no período de 09 de janeiro de 
2026 a 07 de fevereiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 04 março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 129 DE 04 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor às fls. 03 e o informativo às fls. 18 do 
processo administrativo n° 124/2025,

RESOLVE:
Art. 1º -Tornar público que o Sr. LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS, ser-
vidor efetivo, matrícula nº 114898-11, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, descansou a sua Licença Prê-
mio (Decênio 2015 a 2025) no período de 12 de dezembro de 2025 a 10 de janeiro 
de 2026.

Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Guapimirim, 04 março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 130 DE 04 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor às fls. 03 e o parecer informativo às fls. 
16 do processo administrativo n° 3995/2024,

RESOLVE:
Tornar público que o Sr. NILMAR MORAES DE SOUZA, servidor efetivo, matrícula nº 
97861-11, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal da Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito, descansou a sua Licença Prêmio (Decênio 2013 a 2023) no perí-
odo de 02 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 04 março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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DELIBERAÇÃO COMDEGUAPI
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

Rua Antônio Dias Guerra, nº 46, Paiol, Guapimirim, RJ, CEP 25.945-877 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0057/2026. 

CONTRATO  

PARTES CONTRATUAIS:  

CONTRATANTE: COMDEGUAPI - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
GUAPIMIRIM S/A. 

CONTRATADA: NEGOCIOS PÚBLICOS DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 
CNPJ: 10.498.974/0002-81 
VALOR: R$13.206,00 (Treze Mil Duzentos e Seis Mil Reais). 

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados para capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal. Curso de gestão de riscos nas contratações públicas. 

PERÍODO: 30 (trinta) Dias, podendo ser prorrogado, conforme art. 71 da Lei supra. 

VALOR: R$13.206,00 (Treze Mil Duzentos e Seis Mil Reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: no Art. 30 – II, F, da Lei Federal nº 13.303/2016. 

Guapimirim, 02 de março de 2026. 

PAULO ROBERTO LUGAO DA SILVA 
Diretor Presidente 
Matrícula: 2.301/01 
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ATAS
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CALENDÁRIO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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